
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
 

LEI N. 099, DE 03 DE OUTUBRO DE 1991 
(DOE 14.10.1991 – N. 27.317, ANO XCVIII) 

 
REVOGA o inciso IV, do artigo 2.º, e 
o artigo 3.º, da Lei n.º 0079, de 11 de 
julho de 1991. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 
Art. 1.º Ficam revogados o inciso IV, do artigo 2.º, e o artigo 3.º, ambos da 

Lei n.º 0079, de 11 de julho de 1991, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício financeiro de 1992. 

 
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Manaus, 03 de outubro de 1991. 
 

ARTHUR VIRGÍLIO NETO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
CLÁUDIO ANTUNES CORRÊIA 

Secretário Municipal de Administração 
 

LINO JOSÉ DE SOUZA CHÍXARO 
Procurador Geral do Município 

 
WILSON DUARTE ALECRIM 

Secretário Municipal de Educação 
 

PAULO HENDRIQUE DA PAIXÃO E SILVA 
Secretário Municipal de Mercados e Feiras 

 
MARIA RITA FURTADO RODRIGUES 

Secretária Municipal de Ação Comunitária 
 

ANTÔNIO EVANDRO MELO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
ABEL RODRIGUES ALVES 

Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
 

GILVAN GERALDO DE AQUINO SEIXAS 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 
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HILÁRIO JOSÉ ANTUNES 
Secretário Municipal de Planejamento, em exercício 

 
ORLANDO CABRAL HOLANDA 

Secretário Municipal de Obras e Saneamento Básico 
 

AÍLTON LUIZ SOARES 
Secretário Municipal de Limpeza Pública 

 
JEFFERSON LUIZ RODRIGUES CORONEL 

Secretário Municipal de Comunicação 
 








